
 

 

 

Ano III • Edição Nº 646 • Quinta-Feira, 05 de Janeiro de 2017 

 
 
 
DECRETO MUNICIPAL N.º 012/2017 

“Referenda os termos do Decreto Municipal n.º 016/2015, e dá outras 
providências.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO -  PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Ficam referendados os termos do Decreto Municipal n.º 
016/2015, que alterou o Decreto Municipal n.º 041/2013, ratificando, 
desta feita, a responsabilidade do Gerente Municipal de Saúde e 
Saneamento pela gestão técnica, administrativa e financeira da 
Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar – AAAH, 
mantenedora do Hospital da Cidade, a despeito da decisão proferida na 
Ação Civil Pública n.º 005.06.004325-8. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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